INDICAÇÃO N° 366/2026

INDICO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO EM REAPROVEITAMENTO TÊXTIL, ARTESANATO SUSTENTÁVEL E GERAÇÃO DE RENDA PARA MULHERES, COM A CRIAÇÃO DE OFICINAS PERMANENTES DE COSTURA CRIATIVA, CROCHÊ, BORDADO, TECELAGEM, RECICLAGEM DE ROUPAS E RESÍDUOS TÊXTEIS, EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
 
PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal da Mulher e da Família, à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Ciência, Tecnologia, Inovação e Turismo e à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade implantação do programa Municipal de capacitação em reaproveitamento têxtil, artesanato sustentável e geração de renda para mulheres, com a criação de oficinas permanentes de costura criativa, crochê, bordado, tecelagem, reciclagem de roupas e resíduos têxteis, educação financeira e empreendedorismo, no Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que milhares de peças de roupas, tecidos, retalhos e resíduos têxteis são descartados anualmente, contribuindo significativamente para o aumento de resíduos sólidos e impactos ambientais;

Considerando que a indústria têxtil está entre os segmentos que mais geram resíduos e impactos ambientais, exigindo políticas voltadas ao reaproveitamento, sustentabilidade e economia circular;

Considerando que diversas iniciativas desenvolvidas no país demonstram resultados positivos na transformação de roupas usadas, tecidos descartados e retalhos em bolsas, tapetes, artigos decorativos, peças artesanais e produtos comercializáveis, gerando renda e inclusão social;

Considerando que projetos sociais desenvolvidos em outras regiões brasileiras têm promovido capacitação profissional gratuita em costura, bordado, crochê, tingimento natural, educação financeira e empreendedorismo, especialmente para mulheres em situação de vulnerabilidade social;

Considerando que muitas mulheres enfrentam dificuldades de inserção no mercado de trabalho, necessitando oportunidades de capacitação, fortalecimento da autoestima, autonomia financeira e inclusão produtiva;

Considerando que o Município de Sorriso dispõe de estrutura pública por meio da Secretaria Municipal da Mulher e da Família, possuindo espaço apto ao desenvolvimento de oficinas, cursos e ações voltadas ao fortalecimento feminino;
Considerando que a proposta encontra alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, especialmente o ODS nº 12 – Consumo e Produção Responsáveis, além de contribuir diretamente com desenvolvimento econômico sustentável e inclusão social.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de maio de 2026.
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